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LEI Nº 8.571, DE 20 DE AGOSTO DE 2015. 

 
Altera a redação da Lei n.º 7.283 de 04 maio de 2012, que 

dispõe sobre a criação do Fundo Municipal Aeroportuário.   

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, 

ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições 

legais... 

  
 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL 

APROVOU  

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE 

LEI: 

 

 

Art. 1º A Lei n.º 7.283 de 04 maio de 2012, que dispõe 

sobre a criação do Fundo Municipal Aeroportuário, passa 

a vigorar com a seguinte redação:   

 

Art. 1º - Fica criado o Fundo Municipal 

Aeroportuário, com o objetivo de prover 

recursos para custeio e investimentos em 

controle, operação, pagamentos e despesas 

com pessoal, fiscalização e planejamento do 

Aeroporto Maestro Marinho Franco.  

(...) 

Art. 3º - ... 

 

 III - desenvolvimento e melhoria dos serviços 

de Segurança Geral e Operacional (GSO) e 

capacitação ou contratação de profissionais 

AVSEC; 

 

VI – Pagamentos e Despesas com Pessoal.  

  

(...) 

 

Art. 2º As demais disposições contidas na Lei n.º 7.283 de 

04 de maio de 2012, permanecem inalteradas.  

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 20 de agosto de 2015; 

100ª da Fundação e 61ª da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 
PERCIVAL SANTOS MUNIZ 

Prefeito Municipal 

 

 

 

FABRÍCIO MIGUEL CORREA 

Procurador Geral do Município 

 

 

 

EDUARDO WEIGERT DUARTE 

Secretário Municipal de Governo 

 

 

Registrada na Coordenadoria de  

Acompanhamento Jurídico Legislativo e  

publicada no DIORONDON. 

 

 

LEI Nº 8.570, DE 20 DE AGOSTO DE 2015. 
 

Altera a Lei n.º 4.614, de 25 de Agosto de 2005, que dispõe 

sobre a reestruturação do Regime Próprio de Previdência 

Social do Município de Rondonópolis-MT. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, 

ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas 

atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município... 

 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL 

APROVOU 

E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

 

Art. 1º Fica alterado o Anexo II da Lei n.º 4.614, de 25 de 

Agosto de 2005, que dispõe sobre a reestruturação do 

Regime Próprio de Previdência Social do Município de 

Rondonópolis-MT, passando a vigorar com a seguinte 

redação: 

 

Anexo II  

 

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

DIREÇÃO, GERÊNCIA, ASSESSORAMENTE E 

COMISSÕES  
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Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 20 de agosto de 2015;  

100º da Fundação e 61º da Emancipação Política. 

                                     

 

 

PERCIVAL SANTOS MUNIZ 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

FABRÍCIO MIGUEL CORREA 

Procurador Geral do Município 

 

 

 

EDUARDO WEIGERT DUARTE 
Secretário Municipal de Governo 

Registrada na Coordenadoria de  

Acompanhamento Jurídico Legislativo e  

publicada no DIORONDON. 

_____________________________________________________________ 

Símbolo Cargo  Nº de 

Vagas 

Vencimento Qualificação CH 

Diária 

IMP-1 Diretor Executivo 01 10.000,00 Servidor Público Municipal com pelo menos 

05 anos de efetivo, formação superior, 

certificação exigida pelo Ministério da 

Previdência Social para os responsáveis pela 

gestão dos recursos dos Regimes Próprios de 

Previdência Social 

08 h 

IMP -2 Coordenador Jurídico 01 5.985,00 Servidor Público Municipal efetivo com 

formação em direito e habilitação legal para o 

exercício da profissão. 

08 h 

IMP -2 Coordenador de 

Administração 

01 5.985,00 Servidor Público Municipal efetivo com 

formação superior 

08 h 

IMP -2 Coordenador de Finanças 

e Investimentos 

01 5.985,00 Servidor Público Municipal efetivo com 

formação superior e certificação exigida pelo 

Ministério da Previdência Social para os 

responsáveis pela gestão dos recursos dos 

Regimes Próprios de Previdência Social. 

08 h 

IMP -2 Coordenador de 

Benefícios 

01 5.985,00 Servidor Público Municipal efetivo com 

formação superior 

08 h 

 

IMP -3 Médico Perito 01 3.978,00 Formação em Medicina, Registro no CRC, 

formação e experiência em perícia médica 

e/ou medicina do trabalho 

04 h 

IMP -4 Assessor Contábil 01 2.700,00 Servidor Público Municipal efetivo com 

formação superior em Ciências Contábeis e 

registro no CRC 

08 h 

 

 

IMP -4 Assistente Social 01 2.700,00 Formação Superior em Serviço Social e 

registro no CRESS 

08 h 

FI-4 Responsável pelo APLIC 01 570,00 Servidor do Instituto 08 h 

FI -4 Responsável pelo 

Controle Interno 

01 570,00 Servidor do Instituto 08 h 

FI -4 Membro de Comissões 

Permanentes 

01 570,00 Servidor do Instituto 08 h 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E URBANISMO 
DEPARTAMENTO DE CONTROLE URBANO 

 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR 

COM PRAZO DE 30 DIAS 

 

 

O DEPARTAMENTO DE CONTROLE URBANO, da Secretaria Municipal de Habitação e 

Urbanismo do Município de Rondonópolis – MT. 

 

FAZ PÚBLICO que os proprietários dos imóveis abaixo relacionados ficam  notificados nos 

termos do inciso III, do artigo 32 da lei 2.122/9, em virtude de ter frustrada a tentativa de 

notificação pessoal para regularizar a situação que deu causa as violações do disposto legal contidas 

no rol abaixo, sob pena de autuação, imposição de multa e demais sanções previstas no artigo 5º 

da referida lei. 

 

Ficam notificados o contribuinte  para que no prazo de cinco (05) dias, em caso de discordância da 

ação fiscal, apresentar defesa em forma de petição, com documentos, fotos e alegações que fizerem 

necessários, conforme previsto no art. 33 da Lei 2.122/94, ou logo após ter realizado as ações 

necessárias para sanar as irregularidades fazer comunicado por escrito ao Departamento de 

Controle Urbano da Prefeitura Municipal de Rondonópolis, a fim de extinguir os processos 

administrativos ou judiciais. 

 

Dado e passado no município de Rondonópolis em vinte (20) dias do mês de Agosto (08) do ano 

de dois mil e quinze (2015). 

 
PROCESSO CONTRIBUINTE INSCRIÇÃO QUADRA  LOTE BAIRRO INFRAÇÃO 

201501926 ADAO CHAVES 

DE ABREU 

89338 A  2 PQ. RES. OASIS PASSEIO – 

CALÇADA 

NÃO 

CONSTRUIDA 

201403398 CIRIACO 

PEREIRA DA 

SILVA 

592986 5 2 PQ. RES. NOVA 

ERA 

PASSEIO – 

CALÇADA 

NÃO 

CONSTRUIDA 

201501910 GILDAZIO 

FERREIRA DE 

SOUZA 

152897 72 1 VL. ADRIANA PASSEIO – 

CALÇADA 

NÃO 

CONSTRUIDA 

201501976 GILBERTO 

MENDES DE 

OLIVEIRA 

40967 9 5 JD. AMERICA PASSEIO – 

CALÇADA 

NÃO 

CONSTRUIDA 

201402757 GILSON ALTINO 

VILAS BOAS 

849820 37 1 PQ. RES. BURITI PASSEIO – 

CALÇADA 

NÃO 

CONSTRUIDA 

201501909 ISABELLA 

ALVES CABRAL 

975109 31 5 B PQ. RES. BURITI PASSEIO – 

CALÇADA 

NÃO 

CONSTRUIDA 

201404263 JOSE DE SOUZA 

MIRANDA – 

ESPOLI 

289833 70 5 JD. TROPICAL PASSEIO – 

CALÇADA 

NÃO 

CONSTRUIDA 
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201404262 JOSE DE SOUZA 

MIRANDA – 

ESPOLI 

289825 70 4 JD. TROPICAL PASSEIO – 

CALÇADA 

NÃO 

CONSTRUIDA 

201501700 JOSE SALMEM 

HAMZE 

168696 80 15 CIDADE SALMEN PASSEIO – 

CALÇADA 

NÃO 

CONSTRUIDA 

201501699 JOSE SALMEM 

HAMZE 

168556 80 1 CIDADE SALMEN PASSEIO – 

CALÇADA 

NÃO 

CONSTRUIDA 

201501700 JOSE SALMEM 

HAMZE 

168696 80 15 CIDADE SALMEN PASSEIO – 

CALÇADA 

NÃO 

CONSTRUIDA 

201501699 JOSE SALMEM 

HAMZE 

168556 80 1 CIDADE SALMEN PASSEIO – 

CALÇADA 

NÃO 

CONSTRUIDA 

201501900 JOSE LUIZ 

SARTURI  

539520 83 6 PQ. RES. 

UNIVERSITARIO 

PASSEIO – 

CALÇADA 

NÃO 

CONSTRUIDA 

201501899 LUIZ PEREIRA 

GOMES 

174998 124 5 CIDADE SALMEN PASSEIO – 

CALÇADA 

NÃO 

CONSTRUIDA 

201401211 LUCIANA 

CAMPOS 

ARAUJO 

992852 50 02 CONJ. HAB. 

CIDADE DE 

DEUS 

PASSEIO – 

CALÇADA 

NÃO 

CONSTRUIDA 

201501146 LEVI MANOEL 

LOPES 

FURTADO 

776220 13 5 VL. SÃO  

SEBASTIÃO – 

PTE II 

PASSEIO – 

CALÇADA 

NÃO 

CONSTRUIDA 

201501927 MARIA LUZIA 

DOS SANTOS 

875643 21 5 LOT. RES. 

QUITERIA 

TERUEL LOPES 

PASSEIO – 

CALÇADA 

NÃO 

CONSTRUIDA 

201403422 NILDA DUARTE 

DA SILVA 

577162 7 26 JD. SERRA 

DOURADA – PTE 

I 

PASSEIO – 

CALÇADA 

NÃO 

CONSTRUIDA 

201501919 SETSUKO OTA 416517 26 1 A VL. AURORA – 

PTE I 

PASSEIO – 

CALÇADA 

NÃO 

CONSTRUIDA 

201403400 SEBASTIAO 

FAGUNDES DE 

OLIVEIRA 

576158 4 1 JD. SERRA 

DOURADA – PTE 

I 

PASSEIO – 

CALÇADA 

NÃO 

CONSTRUIDA 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E URBANISMO 
DEPARTAMENTO DE CONTROLE URBANO 

 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR 

COM PRAZO DE 30 DIAS 

 

 
O DEPARTAMENTO DE CONTROLE URBANO, da Secretaria Municipal de Habitação e 

Urbanismo do Município de Rondonópolis – MT. 

 

FAZ PÚBLICO que os proprietários dos imóveis abaixo relacionados ficam notificados nos termos 

do inciso III, do artigo 32 da lei 2.122/9, em virtude de ter frustrada a tentativa de notificação 

pessoal para regularizar a situação que deu causa as violações do disposto legal contidas no rol 

abaixo, sob pena de autuação, imposição de multa e demais sanções previstas no artigo 5º da 

referida lei. 

 

Ficam notificados o contribuinte para que no prazo de cinco (05) dias, em caso de discordância da 

ação fiscal, apresentar defesa em forma de petição, com documentos, fotos e alegações que fizerem 

necessários, conforme previsto no art. 33 da Lei 2.122/94, ou logo após ter realizado as ações 

necessárias para sanar as irregularidades fazer comunicado por escrito ao Departamento de 

Controle Urbano da Prefeitura Municipal de Rondonópolis, a fim de extinguir os processos 

administrativos ou judiciais. 

 

Dado e passado no município de Rondonópolis em vinte (20) dias do mês de Agosto (08) do ano 

de dois mil e quinze (2015). 

 

PROCESSO CONTRIBUINTE INSCRIÇÃO QUADRA LOTE BAIRRO INFRAÇÃO 

201501287 ALANCELMO 

FERREIRA BORGES 

485993 230 14 PQ. SAGRADA 

FAMILIA 

L 2122/94 LC 

074/09 – 

LIMPEZA DE 

TERRENO 

201402309 CARLOS EMANOEL 

BORTONI TAVARES 

480770 199 14 PQ. SAGRADA 

FAMILIA 

L 2122/94 LC 

074/09 – 

LIMPEZA DE 

TERRENO 

201402308 CARLOS EMANOEL 

BORTONI TAVARES 

480762 1999 13 PQ. SAGRADA 

FAMILIA 

L 2122/94 LC 

074/09 – 

LIMPEZA DE 

TERRENO 

201402307 CARLOS EMANOEL 

BORTONI TAVARES 

480754 199 12 PQ. SAGRADA 

FAMILIA 

L 2122/94 LC 

074/09 – 

LIMPEZA DE 

TERRENO 

201501395 ELTON JOSE 

EMANUELLI 

466026 180 4 PQ. SAGRADA 

FAMILIA 

L 2122/94 LC 

074/09 – 

LIMPEZA DE 

TERRENO 

201501393 ELTON JOSE 

EMANUELLI 

466042 180 6 PQ. SAGRADA 

FAMILIA 

L 2122/94 LC 

074/09 – 

LIMPEZA DE 

TERRENO 

201501394 ELTON JOSE 

EMANUELLI 

466034 180 5 PQ. SAGRADA 

FAMILIA 

L 2122/94 LC 

074/09 – 

LIMPEZA DE 

TERRENO 
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___________________________________________________ 

201501325 FUNSOLOS CONST. E 

ENGENH. LTDA 

374601 27 17 JD. BELO 

HORIZONTE 

L 2122/94 LC 

074/09 – 

LIMPEZA DE 

TERRENO 

201501324 FUNSOLOS CONST. E 

ENGENH. LTDA 

374598 27 16 JD. BELO 

HORIZONTE 

L 2122/94 LC 

074/09 – 

LIMPEZA DE 

TERRENO 

201501323 FUNSOLOS CONST. E 

ENGENH. LTDA 

374571 27 15 JD. BELO 

HORIZONTE 

L 2122/94 LC 

074/09 – 

LIMPEZA DE 

TERRENO 

201501321 FUNSOLOS CONST. E 

ENGENH. LTDA 

374555 27 13 JD. BELO 

HORIZONTE 

L 2122/94 LC 

074/09 – 

LIMPEZA DE 

TERRENO 

201501322 FUNSOLOS CONST. E 

ENGENH. LTDA 

374563 27 14 JD. BELO 

HORIZONTE 

L 2122/94 LC 

074/09 – 

LIMPEZA DE 

TERRENO 

201500885 FLAVIO AIRTON 

MILETO GINDRI 

230286 4 2 VL. GOULART – 

A 

L 2122/94 LC 

074/09 – 

LIMPEZA DE 

TERRENO 

201500888 HILTON JUSTI DE 

CARVALHO 

230324 4 6 VL. GOULART – 

A 

L 2122/94 LC 

074/09 – 

LIMPEZA DE 

TERRENO 

201501338 HELIVAN DIVINO DA 

SILVA 

376027 35 A 2 JD. BELO 

HORIZONTE 

L 2122/94 LC 

074/09 – 

LIMPEZA DE 

TERRENO 

201501877 JOSE MARINO DE 

PAULA 

58408 4 4 JD. NOVO 

HORIZONTE 

L 2122/94 LC 

074/09 – 

LIMPEZA DE 

TERRENO 

201501878 JOSE MARINO DE 

PAULA 

58416 4 5 JD. NOVO 

HORIZONTE 

L 2122/94 LC 

074/09 – 

LIMPEZA DE 

TERRENO 

201501166 JERONIMO DE 

OLIVEIRA MACHADO 

417297 9 8 A JD. SANTA 

LAURA 

L 2122/94 LC 

074/09 – 

LIMPEZA DE 

TERRENO 

201400969 MAURO ALVES 

ARAUJO 

480932 200 2 PQ. SAGRADA 

FAMILIA 

L 2122/94 LC 

074/09 – 

LIMPEZA DE 

TERRENO 

201501892 ROBIE BITENCOURT 

IANHES 

378992 50 1 JD. BELO 

HORIZONTE 

L 2122/94 LC 

074/09 – 

LIMPEZA DE 

TERRENO 

2015001165 SANDRO IVANIR 

BAISH 

330795 9 8 B JD. SANTA 

LAURA 

L 2122/94 LC 

074/09 – 

LIMPEZA DE 

TERRENO 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO N.º 55/2015 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

 

O Senhor PERCIVAL SANTOS MUNIZ, Prefeito 

Municipal de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, no 

uso de suas atribuições legais, e especificamente nos 

termos do inciso X, do art. 24, da Lei Federal n.º 8.666, 

de 21 de Junho de 1.993. RATIFICA O PROCESSO 

DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 55/2015, com 

fulcro Parecer Jurídico n.º 218/2015, emitido e subscrito 

pelo Dr. LUCIANO MEDEIROS CRIVELLENTE, 

Procurador Geral Adjunto do Município e pela Drª. 

ROSÂNGELA COLLI DAL PRÁ, assessora jurídica da 

administração, que autorizam a modalidade de Dispensa de 

Licitação, diante da situação fática, a contratação a favor: 

WALTEIR CARNEIRO DE VASCONCELOS, situado na 

rua Otávio Pitaluga, nº915, Centro, Rondonópolis MT, 

CPF: 003.825.401-82.  

 

OBJETO: Locação de imóvel, destinado para 

funcionamento do CRAS Luz D’Yara, localizado na 

Avenida Emanuel Pinheiro nº 2837, Vila Operária, pelo 

período de 12 meses, conforme Lei 8479/2015 

 

VALOR TOTAL DISPENSA:  
R$ 18.000,00 (dezoito mil reais). 

  

Publique-se no átrio desta Prefeitura, no Diário Oficial do 

Município – DIORONDON , Diário Oficial do Estado 

de Mato Grosso – DOE, e no jornal de circulação local A 

Tribuna, para ciência de todos os interessados observadas 

as prescrições legais. 

         

Rondonópolis-MT, 12 de agosto de 2015. 

 

 

 

 

    PERCIVAL SANTOS MUNIZ 

       Prefeito Municipal 

 

 

 

  ADNAN JOSÉ ZAGATTO RIBEIRO                                   
Secretario Municipal de administração 

 

 

 

         FABRICIO MIGUEL CORREA 

         Procurador Geral do Município 

 

________________________________________ 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 

 

MEMO 664/DRH/2015 - Rondonópolis 20 de Agosto 

de 2015. 

 

 

AFASTAMENTO 

 

 

 
 Conceder afastamento por Auxílio-Doença aos servidores 

abaixo relacionados, tendo em vista que os mesmos foram 

encaminhados para Perícia Médica junto ao Instituto 

Nacional do Seguro Social – INSS, aguardando resultado 

para reconhecimento ao direito do beneficio com a 

constatação da incapacidade para o trabalho. 

 

 

 

Ariadni Gomes Cavalcante 

Gerente de Departamento de Recursos Humanos e Gestão 

de Pessoas 

 

 

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 
 

INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

DOS SERVIDORES DE RONDONÓPOLIS - IMPRO 

 
 

PORTARIA N.º 1.624, DE 19 DE AGOSTO DE 2015. 
 

Dispõe sobre a designação da servidora LUCINETE 

RODRIGUES DE OLIVEIRA como fiscal de execução do 

contrato n.º 05/2012 e dá outras providências. 

 

 

ROBERTO CARLOS CORRÊA DE CARVALHO, 

Diretor Executivo do Instituto Municipal de Previdência 

Social dos Servidores de Rondonópolis - IMPRO, em 

conformidade com a Constituição Federal e demais 

disposições atinentes à matéria, no uso de suas atribuições 

legais que lhes são conferidas pela Lei Municipal nº 4.614 

de 25/08/2005, publicada no Diário Oficial de 

Rondonópolis - DIORONDON aos 31/08/2005,  

Servidor Matricula 

 

Secretaria 

 

Vinculo  

Data 

de 

Saída 

Celio 

Cavalcante 

Sales 

182990-9 Receita Comissão 
20/08/

2015 

Oliseu de 

Almeida 

Bota 

114030-8 Governo Comissão 
11/08/

2015 



Diário Oficial - DIORONDON Nº 3535 – Rondonópolis Quinta- Feira, 20 de Agosto de 2015 

    9 
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora – Fone (66) 3411-5716 – Cep. 78.740.022 – Rondonópolis-MT. 

 
CONSIDERANDO a exoneração da servidora MARILU 

MAYUMI KANACILO ROCHA, do cargo de Gerente de 

Finanças e Investimentos; 

 

 
CONSIDERANDO que a referida servidora estava 

designada como Fiscal de Execução do Contrato Nº 

05/2012; 

 

RESOLVE: 
 

 

Art. 1º - Designar a servidora LUCINETE RODRIGUES 

DE OLIVEIRA para desempenhar a função de fiscal de 

execução do contrato n.º 05/2012, firmado por este 

instituto com a empresa Di Matteo Consultoria Financeira 

Ltda – ME., em substituição a servidora MARILU 

MAYUMI KANACILO ROCHA, nos termos dos artigos 

58, inciso III, e 67 da Lei n.º 8.666/1993. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a data de 04/08/2015, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

Rondonópolis/MT, 19 de agosto de 2015. 

 

 

 

Roberto Carlos Corrêa de Carvalho 
Diretor Executivo 

 

 

Registrada neste Instituto, publicada no Diário Oficial do 

Município na data supra e afixada no lugar público de 

costume. 

 

 

SANEAR – SERVIÇO DE SANEAMENTO 

AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS 

 

 
ERRATA DO AVISO DE RESULTADO DE 

LICITAÇÃO. 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2015. 

 

 
 

O SANEAR – SERVIÇO DE SANEAMENTO 
AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato 

Grosso, Autarquia Municipal, torna público para 

conhecimento dos interessados o resultado da licitação em 

epígrafe: LOTE 01 – MONTEIRO INDÚSTRIA DE 

BOBINAS E ETIQUETAS LTDA - EPP, com o valor 

global de R$159.300,00. 

 

 Rondonópolis-MT, 20 de agosto de 2015. 

 

 

 
 

Mariley Barros Soares 
Pregoeira 

 

CODER- COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE 

RONDONÓPOLIS 

 

 

 

RESOLUÇÃO N° 021/2015 

 

 

Dispõe sobro a HOMOLOGAÇÃO do resultado do 

Concurso Público n° 001/2015 da CODER- Companhia de 

Desenvolvimento de Rondonópolis: 

 

O Senhor RODRIGO LUGLI, Diretor Presidente da 

CODER - Companhia de Desenvolvimento de 

Rondonópolis, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo Estatuto Social da Companhia e, em 

consonância com o artigo 37, inciso II e art. 173, § 1o, II da 

Constituição Federal: 

 

Considerando a realização de todas as provas teóricas e 

práticas referentes ao Concurso Público de 001/2015; 

 

Considerando que todas as exigências do Regulamento e do 

Edital de Concurso Público foram devidamente cumpridas; 

 

RESOLVE: 

 

1) Fica HOMOLOGADO O RESULTADO DO 

CONCURSO PÚBLICO DE N° 001/2015 DA CODER - 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE 

RONDONÓPOLIS, conforme consta do anexo I 

(Relatório de Classificação Final) que é parte Integrante 

desta Resolução; 

 

2) Esta Resolução entra em vigor na data de sua 

publicação ô afixação no local de costume, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

Dê-se ciência, registre-se e publique-se; 
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                                CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

 

 

  RESUMO DE CONTRATO - MÊS DE: AGOSTO/2015   

 

 

 
 
 

Nº 

CONTRATO 
CONTRATANTE CONTRATADO OBJETO VALOR VIGÊNCIA 

 

038/2015 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL 

DE RONDONÓPOLIS  

CNPJ: 00.177.279/0001-

83 

 

 

 

 

 

RONDIESEL PEÇAS E 

SERVIÇOS LTDA – 

EPP. 

 CNPJ nº 

00.148.903/0001-14 

 

 

 

Constitui o objeto desta 

licitação O REGISTRO DE 

PREÇO para futura aquisição 

em empresa especializada em 

prestação de serviços contínuos 

de manutenção preventiva ou 

corretiva, com fornecimentos de 

peças e acessórios novos e 

genuínos para os veículos da 

frota da CÃMARA 

MUNICIPAL DE 

RONDONÓPOLIS-MT, 

conforme condições, 

especificações e quantitativos a 

seguir definidos no Contrato. 

 

Valor Total 

Global do 

Contrato 

 R$ 993,12 

(Novecentos e 

Noventa e Três 

Reais, Doze 

Centavos) 

 

 

17/08/2015 

 

A 

 

15/10/2015 

 

 

 

 

 
 

Rondonópolis-MT, quinta-feira, 20 de agosto de 2015. 

 

 

 

 

 

Lucas Fernando Ramos Cardoso 
Chefe de Setor de Compras 

 
 

_____________________________________________________ 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

EM 

BRANCO 


		2015-08-21T14:10:41-0400
	BETHANIA DOS SANTOS REZENDE:03915091103




